


PROJETO DE LEI Nº 1243/99




ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS 2.678/90 E 4.340/97

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O artigo 1º da Lei 2.678/90,  passa a ter a seguinte redação:


“ Art. 1º Os créditos tributários e fiscais do Município, vencidos, poderão ser pagos em parcelas mensais e sucessivas, quando requerido pelo contribuinte, obedecidas as normas constantes da presente Lei”.


Art. 2º Dá nova redação ao caput do artigo 7º da Lei 2.678/90, alterado pela Lei 4.340/97:


“Art. 7º O crédito a ser parcelado, calculado na forma do artigo 6º desta lei, será expresso em UFIR (Unidade Fiscal de Referência) mediante a divisão de seu valor em reais pelo valor da UFIR vigente no dia em que for deferido o pedido de parcelamento e cada parcela mensal será também expressa em UFIR, dividindo-se a quantidade de UFIR correspondente ao crédito parcelado pelo número de parcelas mensais concedidas.


Art. 3º O artigo 8º da Lei 2.678/90,  passa a ter a seguinte redação:


“Art. 8º O parcelamento será concedido, em 12 (doze) parcelas mensais;


§ 1º Excepcionalmente a Secretaria Municipal de Fazenda poderá ampliar o prazo até 36 (trinta e seis) parcelas, por decisão fundamentada atendendo a capacidade de pagamento do contribuinte e o valor do crédito, com o referendo da Procuradoria Geral do Município.


§ 2º O parcelamento só se efetivará com o pagamento da 1ª (primeira) parcela. As demais parcelas vencerão nos meses subsequentes no mesmo dia do pagamento da primeira.


§ 3º O valor mínimo de cada parcela será:


I  - Em se tratando de contribuinte pessoa física, de 13 (treze) UFIR;

II - Em se tratando de contribuinte pessoa jurídica, de 65 (sessenta e cinco) UFIR”.


Art. 4º O artigo 9º da Lei 2.678/90,  passa a ter a seguinte redação:


“ Art. 9º Após o vencimento de 3(três) parcelas consecutivas, será o sujeito passivo considerado desistente do parcelamento, sendo procedida, no caso de crédito não inscrito em dívida ativa, a inscrição do remanescente.

Parágrafo único.  Havendo justificativa considerada relevante, poderá ser restabelecido o parcelamento, a critério da autoridade concedente, antes de vencida a 4ª (quarta) parcela.


Art. 5º O artigo 10 da Lei 2.678/90,  passa a ter a seguinte redação:


“ Art. 10 Poderá ser concedido novo parcelamento, relativo ao mesmo débito, a critério da autoridade concedente, devendo neste caso serem restabelecidos os acréscimos legais, ao valor devido na data do parcelamento.


Parágrafo único. Somente poderá ser concedido parcelamento de novo crédito fiscal, se o parcelamento em curso estiver sendo cumprido”.


Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
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